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Universidade Estadual de Maringá 
Centro de Ciências Sociais Aplicadas 

Departamento de Direito Público 
 

 
Edital de Monitoria nº 005/2025-DDP Maringá, 02 de agosto de 2022. 

 
Resultado da seleção – Programa Monitoria com Bolsa 

 
Considerando o contido na Resolução nº 014/2009-CEP, que aprova o regulamento 

do Programa de Bolsa Monitoria para os cursos de graduação da UEM; 

 
Considerando o Edital nº 005/2025-DEG, que publica os procedimentos para 

inscrição e seleção no Programa de Monitoria com Bolsa para os Cursos de 

Graduação da UEM, para o ano Letivo de 2025; 

 
Considerando a RESOLUÇÃO Nº 040/2025 do CI/CSA, que realiza a distribuição das 

Bolsas Monitoria para o ano letivo de 2025; e 

 
Considerando o Edital de Monitoria nº 003/2025 da Coordenação da Monitoria do 

DDP 

 
O Departamento de Direito Público divulga aos acadêmicos do Curso de Direito da Universidade 

Estadual de Maringá, o resultado para as monitorias das disciplinas:  

 

Direito Penal I -  Docente: Gustavo Noronha de Ávila 

 

Classificação Acadêmico (a)  Nota no 

Componete 

curricular objeto de 

seleção 

Nota atribuída na 

seleção  

1º  Yara Darodda 

Stachuka 

9,3 10 

2º  Luiza de Oliveira 

Sanches  

8,9 10 

3º  José Carlos Castro 

Neto 

7.1 10 

4º  Nathália Sairy 

Souza Muta 

5.0 10 

 

 

 

Disciplina Teoria Geral do Direito  - Docente: Adriana Biller Aparício  

 
Classificação Acadêmica 

 
Nota no 

componente 

curricular 

objeto de 

seleção 

Nota 

atribuída na 

seleção 
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1º Fernanda Honorato 

Martins  

 

8,5 7.0 

2º Marina Miranda Baliscei 9,2 Não 
compareceu 

 

 

 
Considerando-se o número de bolsas fixadas por meio de Resolução nº 040/2025-CI/CSA, para o 

DDP, tem-se que as bolsa (duas) serão destinadas aos classificados na ordem apresentada nesse 

edital em cada disciplina. Estes deverão manifestar seu interesse em 48 horas e assinar o termo de 

compromisso. Caso os selecionados nesse edital não manifestem interesse pelas bolsas, estas 

serão destinadas a outra disciplina com monitoria.  

Os alunos classificados poderão, em sendo do seu interesse e da Professor da disciplina, 

realizar monitoria voluntária, mediante comunicação à Coordenação da Monitoria do DDP. 

 
Maringá, 02 de junho de 2025. 

 
Solange Montanher rosolen 

Coordenadora da Monitoria do DDP 

 

mailto:sec-ddp@uem.br
http://www.ddp.uem.br/

